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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Infra-Estruturas

Aviso n.o 6574/2006 (2.a série). — Concurso interno de acesso
geral para o preenchimento de um lugar de técnico profissional espe-
cialista principal. — 1 — Nos termos do disposto no Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público que, por meu despacho
de 3 de Maio de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar a partir da data da publicação do presente aviso no
Diário da República, concurso interno de acesso geral para o preen-
chimento de um lugar de técnico profissional especialista principal
da carreira administrativa do quadro de pessoal da Direcção-Geral
de Infra-Estruturas do Ministério da Defesa Nacional, constante do
anexo IV da Portaria n.o 1256/95.

O presente aviso será inscrito (registado) na bolsa de emprego
público (BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário
da República, nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o provimento
do lugar referido e esgota-se com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de
Julho, 353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, 204/98,
de 11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção
introduzida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, Decreto Regulamentar
n.o 11/95, de 23 de Maio, e Portaria n.o 1256/95, de 24 de Outubro.

4 — Vencimento, local e condições de trabalho — o vencimento
é fixado nos termos do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro,
e demais legislação complementar, o local de trabalho situa-se em
Lisboa e as condições de trabalho e regalias sociais são as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

5 — Requisitos de admissão — são requisitos de admissão ao con-
curso os constantes do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho, e da alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

6 — São requisitos preferenciais os conhecimentos e experiência
no uso das aplicações informáticas Autodesk MAP 2004 e CAD, no
âmbito da gestão de património imobiliário afecto à Administração
Pública.

7 — Métodos de selecção — métodos de selecção a utilizar:
7.1 — Avaliação curricular — a efectuar nos termos do artigo 22.o

do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
7.2 — Entrevista profissional de selecção — a efectuar nos termos

do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
7.3 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-

ricular e da entrevista profissional de selecção, assim como as res-
pectivas fórmulas, constam de acta de reunião do júri do concurso,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — Os requerimentos de admissão, elaborados nos termos do

Decreto-Lei n.o 112/90, de 4 de Abril, deverão ser dirigidos à direc-
tora-geral de Infra-Estruturas do Ministério da Defesa Nacional,
podendo ser entregues pessoalmente na Repartição de Administração
da Direcção-Geral de Infra-Estruturas, Avenida da Ilha da Madeira,
4.o, sala 449, 1400-204 Lisboa, ou remetidos pelo correio, com aviso
de recepção, expedidos até ao último dia do prazo de entrega das
candidaturas para a morada acima referida, devendo conter os seguin-
tes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, estado
civil, naturalidade, data de nascimento, número e data do
bilhete de identidade e arquivo que o emitiu, residência,
código postal e telefone, se o tiver);

b) Habilitações literárias;
c) Menção expressa da categoria e do serviço a que pertence,

da natureza do vínculo e do tempo efectivo na categoria,
na carreira e na função pública;

d) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda apre-
sentar, passíveis de influir na apreciação do seu mérito ou
de constituir motivo de preferência legal, os quais, todavia,
só serão tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados;

e) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando
o número e a data do Diário da República onde vem anunciado.

8.2 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados dos seguintes elementos:

a) Currículo profissional detalhado, datado e assinado, expli-
citando as tarefas desenvolvidas pelo candidato ao longo da
sua actividade profissional e os respectivos tempos de per-
manência e com a indicação dos serviços onde tem exercido
funções;

b) Declaração, passada pelo serviço a que o candidato está vin-
culado, devidamente autenticada, da qual constem inequi-

vocamente a existência de vínculo à função pública, a categoria
detida e o tempo de serviço na categoria, na carreira e na
função pública, bem como o índice e o escalão por que é
remunerado;

c) Certidão de habilitações literárias ou fotocópia da mesma;
d) Documentos comprovativos das classificações de serviço dos

últimos três anos;
e) Documentos comprovativos das habilitações e qualificações

profissionais, devendo deles constar as respectivas durações;
f) Documentos comprovativos dos elementos que o candidato

considere relevantes para a apreciação do seu mérito ou que
possam constituir motivo de preferência legal.

8.3 — Aos documentos mencionados nas alíneas c) a f) do n.o 8.2
aplica-se o regime consagrado no artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 135/99,
de 22 de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 29/2000, de 13 de Março.

9 — Em caso de dúvida, assiste ao júri a faculdade mencionada
no n.o 4 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

11 — A não apresentação dos documentos exigidos no presente
aviso implica a exclusão do candidato, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — As listas de candidatos e de classificação final do concurso
serão remetidas aos candidatos através de ofício registado caso o
número de candidatos seja inferior a 100, sendo também afixadas,
para consulta, em lugar público da Direcção-Geral de Infra-Estruturas.
Caso o número de candidatos seja igual ou superior a 100, as mesmas
serão objecto de publicação de aviso na 2.a série do Diário da República.

13 — O júri do presente concurso tem a seguinte composição:

Presidente — Célia Maria Duarte Batalha, chefe de divisão.
Vogais efectivos:

António Manuel Neto de Avelar Ghira, técnico superior
principal, que substituirá a presidente nas suas faltas ou
impedimentos.

Aldora Alexandra Telmo de Sousa Pinheiro, técnica espe-
cialista.

Vogais suplentes:

Sandra Marisa Nunes da Costa, técnica superior de 2.a classe.
António Manuel Girbal Simões, chefe de secção.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

18 de Maio de 2006. — A Directora-Geral, Clarinda Mendes de
Sousa.

Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

Aviso n.o 6575/2006 (2.a série). — Concurso para provimento do
cargo de chefe da Divisão de Incentivos à Prestação do Serviço Militar,
da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar. — 1 — Nos ter-
mos do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova
redacção dada pelo artigo 2.o da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
e por despacho de 15 de Maio de 2006 do director-geral de Pessoal
e Recrutamento Militar, faz-se público que a DGPRM pretende pro-
ceder à abertura de concurso para provimento do cargo de chefe
da Divisão de Incentivos à Prestação do Serviço Militar, nos seguintes
termos:

2 — Área de actuação do cargo a prover — compete ao chefe da
Divisão de Incentivos à Prestação do Serviço Militar, para além do
exercício das funções definidas para o cargo, constantes do artigo 18.o
da Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pelo
artigo 2.o da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, as previstas no artigo 9.o
do Decreto Regulamentar n.o 4/2002, de 5 de Fevereiro.

3 — Requisitos formais de provimento — os constantes do n.o 1
do artigo 20.o da lei supracitada, a saber:

a) Ser funcionário público licenciado dotado de competência
técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção,
coordenação e controlo;
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b) Ser detentor de quatro anos de experiência profissional em
carreira para cujo provimento seja legalmente exigível uma
licenciatura.

4 — Perfil exigido:

a) Licenciatura, preferencialmente em Direito;
b) Experiência comprovada nas áreas de recrutamento e incen-

tivos militares.

5 — Composição do júri:

Dr. Alberto Rodrigues Coelho, director-geral de Pessoal e Recru-
tamento Militar, que preside;

Dr.a Maria Isabel Afonso Pereira Leitão, directora de serviços
de Programação e Normalização da Direcção-Geral de Infra-
-Estruturas;

Prof.a Doutora Inês Macias de Melo Magalhães, da Universidade
Aberta.

6 — Métodos de selecção:

Avaliação curricular;
Entrevista pública.

7 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido ao director-geral de Pes-
soal e Recrutamento Militar, do Ministério da Defesa Nacional, entre-
gue pessoalmente, durante as horas normais de funcionamento de
expediente, na Avenida da Ilha da Madeira, 1, 4.o piso, sala 409,
1400-204 Lisboa, ou remetido por correio, em carta registada com
aviso de recepção, no prazo de 10 dias úteis contados a partir da
publicitação da vaga na bolsa de emprego público.

8 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes ele-
mentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Cópia do certificado de habilitações literárias;
c) Outros documentos instrutórios do curriculum vitae, consi-

derados adequados pelos candidatos.

15 de Maio de 2006. — O Director-Geral, Alberto Rodrigues Coelho.

MARINHA

Direcção-Geral da Autoridade Marítima

Despacho n.o 12 085/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do
preceituado nos artigos 35.o, 36.o e 37.o do Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro, bem como no estabelecido no artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 44/2002, de 2 de Março, subdelego no subdirector-geral da Auto-
ridade Marítima, contra-almirante Tito Manuel Peixe Cerqueira, as
seguintes competências:

a) Preparação dos instrumentos do planeamento logístico e orça-
mental da Direcção-Geral da Autoridade Marítima (DGAM)
e coordenação do accionamento dos assuntos de natureza
logística e administrativa apresentada pelos órgãos regionais
e locais da DGAM;

b) Coordenação dos recursos humanos, materiais e financeiros
afectos aos órgãos da DGAM, e especificamente da Polícia
Marítima, quando as necessidades e o conceito definido para
tal recomendem a intervenção directa do director-geral da
Autoridade Marítima;

c) Preparação e coordenação dos assuntos relativos à formação
a ser ministrada na Escola da Autoridade Marítima e, bem
assim, todos os assuntos relacionados com a institucionali-
zação e organização daquele organismo que não exijam a
intervenção ao nível de director-geral ou equiparado;

d) Expedição e assinatura de correspondência de carácter admi-
nistrativo relativo às alíneas a), b) e c) do presente número,
a enviar a outros organismos ou comandos da Marinha,
quando dirigidos, chefiados ou comandados por oficial de
posto inferior a vice-almirante, bem como a correspondência
de carácter informativo ou de rotina dirigida a entidades exte-
riores à Marinha com categoria equiparada ou inferior a
subdirector-geral;

e) Coordenação do accionamento dos assuntos de natureza logís-
tica e administrativa decorrentes das responsabilidades come-
tidas à Direcção-Geral da Autoridade Marítima pelo Plano
Mar Limpo, em geral, e ao Serviço de Combate à Poluição
no Mar por Hidrocarbonetos, em particular.

2 — Nos termos do estabelecido no n.o 3 do despacho do almirante
Chefe do Estado-Maior da Armada (CEMA) n.o 10 884/2006, de 3

de Maio, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 95, de 17
de Maio de 2006, e do disposto no n.o 3 do artigo 6.o da Lei Orgânica
da Marinha (LOMAR), aprovada pelo Decreto-Lei n.o 49/93, de 26
de Fevereiro, e ainda no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 44/2002, de
2 de Março, subdelego, ainda, no contra-almirante Tito Manuel Peixe
Cerqueira a competência para, relativamente aos militares em qual-
quer forma de prestação de serviço efectivo, com excepção dos oficiais
generais, a militarizados e a funcionários do quadro de pessoal civil
da Marinha (QPCM) que prestem serviço na Direcção-Geral da Auto-
ridade Marítima:

1) Conceder licenças por maternidade;
2) Conceder licenças por paternidade;
3) Conceder licenças por adopção;
4) Autorizar dispensas para consulta e amamentação;
5) Autorizar faltas para assistência a menores;
6) Autorizar faltas para assistência a deficientes;
7) Autorizar dispensas de trabalho nocturno;
8) Autorizar faltas especiais,
9) Autorizar outros casos de assistência à família.

3 — Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 6.o da LOMAR e
nos artigos 1.o, 2.o, 8.o e 9.o do Decreto-Lei n.o 44/2002, de 2 de
Março, subdelego no subdirector-geral da Autoridade Marítima, con-
tra-almirante Tito Manuel Peixe Cerqueira, a competência para pra-
ticar os seguintes actos:

a) Autorizar a utilização de viatura própria nas deslocações em
serviço em território nacional pelo pessoal que presta serviço
na Direcção-Geral da Autoridade Marítima;

b) Autorizar pedidos de transporte sempre que a natureza e
a urgência da deslocação aconselhem a adopção de transporte
que não seja o mais económico, nos termos do n.o 3 do des-
pacho n.o 53/87, de 3 de Setembro, do almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada;

c) Autorizar as deslocações normais que resultem da própria
natureza orgânica ou funcional do serviço, em território nacio-
nal, por períodos inferiores a 30 dias, bem como o adian-
tamento das respectivas ajudas de custo.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 28 de
Novembro de 2005, ficando, por este meio, ratificados os actos entre-
tanto praticados pelo subdirector-geral da Autoridade Marítima, con-
tra-almirante Tito Manuel Peixe Cerqueira, que se incluam no âmbito
desta delegação de competências.

18 de Maio de 2006. — O Director-Geral, Luís da Franca de Medei-
ros Alves, vice-almirante.

Despacho n.o 12 086/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do
estabelecido no n.o 3 do despacho do almirante Chefe do Estado-Maior
da Armada (CEMA) n.o 10 884/2006, de 3 de Maio , publicado no
Diário da República, n.o 95, 2.a série, de 17 de Maio de 2006, e do
disposto no n.o 3 do artigo 6.o da Lei Orgânica da Marinha (LOMAR),
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 49/93, de 26 de Fevereiro, e ainda
no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 44/2002, de 2 de Março, subdelego
nos chefes dos Departamentos Marítimos do Norte, capitão-de-mar-
-e-guerra Aniceto Garcia Esteves, até dia 19 de Abril de 2006, e
capitão-de-mar-e-guerra Febo Nuno de Oliveira Vargas de Matos,
a partir dessa data, do Centro, capitão-de-mar-e-guerra José Joaquim
Peralta de Castro Centeno, até dia 2 de Março de 2006, e capitão-
-de-mar-e-guerra Caetano Fernandes Augusta Silveira, a partir dessa
data, do Sul, capitão-de-mar-e-guerra Luís Fernando Tavares dos Reis
Ágoas, dos Açores, contra-almirante António Alberto Rodrigues
Cabral, e da Madeira, capitão-de-mar-e-guerra Raul Bernardo Mou-
rato Ramos Gouveia, até dia 15 de Maio de 2006, e capitão-de-mar-
-e-guerra António Manuel de Carvalho Coelho Cândido, a partir dessa
data, a competência para, relativamente aos militares em qualquer
forma de prestação de serviço efectivo, com excepção dos oficiais
generais, a militarizados e a funcionários do quadro de pessoal civil
da Marinha (QPCM) que prestem serviço nos órgãos regionais e locais
da Direcção-Geral da Autoridade Marítima:

1) Conceder licenças por maternidade;
2) Conceder licenças por paternidade;
3) Conceder licenças por adopção;
4) Autorizar dispensas para consulta e amamentação;
5) Autorizar faltas para assistência a menores;
6) Autorizar faltas para assistência a deficientes;
7) Autorizar dispensas de trabalho nocturno;
8) Autorizar faltas especiais;
9) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 6.o da LOMAR e
nos artigos 1.o, 2.o, 8.o e 9.o do Decreto-Lei n.o 44/2002, de 2 de Março,




